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Introdução

A Emenda Constitucional 133/2024 (BRASIL, 2024) foi aprovada para modernizar o sistema legislativo brasileiro, 

visando a efetiva participação de grupos vulneráveis no processo legislativo. A emenda impõe aos partidos a 

obrigatoriedade de aplicar recursos financeiros para candidaturas de pessoas pretas e pardas, a fim de garantir 

um processo eleitoral justo, tornando-o mais ágil e acessível. Contudo, a emenda apresenta lacunas significativas, 

especialmente no que diz respeito à inclusão e representatividade de grupos historicamente marginalizados, como 

mulheres, negros e a comunidade LGBTQIANP+. A falta de medidas específicas para garantir a participação 

desses grupos no legislativo pode limitar a eficácia da emenda e perpetuar desigualdades estruturais. Em um 

contexto onde a diversidade é fundamental para a legitimidade do sistema, é imperativo discutir a adequação da 

Emenda 133/2024 e considerar alternativas que garantam maior inclusão e representação no legislativo.

Objetivo

Este estudo tem como objetivo analisar a eficácia da Emenda 133/2024 em promover a equidade no sistema 

eleitoral brasileiro e propor a reserva de cadeiras para mulheres, pretas, pardas e LGBTQIANP+ como uma 

estratégia mais eficaz para garantir a diversidade e a inclusão no poder legislativo.

Material e Métodos

A pesquisa foi conduzida por meio de uma abordagem qualitativa e quantitativa. Inicialmente, foi realizada uma 

revisão de literatura focada na relação entre diversidade, inclusão e eficácia no sistema legislativo, explorando 

como a representatividade impacta a formulação de políticas públicas e a legitimidade do processo democrático. 

Em seguida, foram coletados dados estatísticos sobre a representação de mulheres, pretos, pardos e 

LGBTQIANP+ no legislativo do Brasil, analisando tendências e lacunas na participação desses grupos ao longo 

dos anos. A combinação dessas abordagens permitiu uma compreensão abrangente da situação atual e das 
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necessidades de inclusão no sistema político, destacando a urgência de medidas que promovam uma 

representação mais equitativa.

Resultados e Discussão

Apesar de ambiciosa, a emenda não aborda a inclusão efetiva de grupos marginalizados. A representação de 

mulheres, negros, pardos e LGBTQIANP+ no legislativo continua baixa, refletindo desigualdades sociais. A 

reserva de cadeiras é uma estratégia importante para garantir que as instituições públicas representem a 

diversidade da sociedade. Para implementar essa prática de maneira equitativa, é crucial mapear a porcentagem 

de grupos sub-representados, como mulheres, minorias étnicas e pessoas com deficiência. Um levantamento 

demográfico pode identificar a proporção de cada grupo na população. Por exemplo, se 50% da população é 

mulher, 20% pertence a minorias étnicas e 10% têm deficiência, essa distribuição deve guiar a reserva de 

cadeiras. Em um conselho de 20 cadeiras, poderiam ser alocadas 10 para mulheres, 4 para minorias étnicas e 2 

para pessoas com deficiência, refletindo a população local. Essa abordagem promove inclusão e assegura uma 

tomada de decisões mais representativa.

Conclusão

A Emenda Constitucional 133/2024 falhar em transformar o sistema legislativo ao não incluir medidas de inclusão. 

Reservar cadeiras para mulheres, negros, pardos e LGBTQIANP+ é fundamental para garantir uma representação 

efetiva e atender à demanda por equidade. Essa ação promoveria uma democracia mais inclusiva, assegurando 

que diversas vozes sejam ouvidas, contribuindo para políticas públicas que reflitam a diversidade da sociedade e 

avancem em direção a um futuro mais justo e igualitário.
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